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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 19/2020

Processo nº 25410.018091/2018-76

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSE ALENCAR GOMES
DA SILVA - INCA E A EMPRESA MERCK S.A.

 

A União Federal, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa MERCK S.A., sediada à Rua Torre Eiffel nº 100 – Lote 3ª,
Gleba A - Parque Rincão, Cidade de Co�a – SP, CEP nº 06.705-481, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o nº 33.069.212/0008-50, neste ato representada por seu Representante Legal Sr.
CARLOS EDUARDO SARTORI SILVA, portador da carteira de iden�dade nº RG nº 29.386.434-2 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 205.381.888-39, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo nº 25410.018091/2018-76, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº 107/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA
DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
(OBJETO)

CATMAT/

CATSER
QUANTIDADE UNIDADE

DE MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA LW 016314 01 SERVIÇO 409,00 409,00

02 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA LW 016314 01 SERVIÇO 409,00 409,00

03 TABLETE PARA SANIFICACAO
EPA 061077 02 Unidade 778,05 1.556,10

04 PROGARD TS2 415317 04 Unidade 2.994,00

 

11.976,00

 

05 CART QUANTUM EX P/MILLI-Q
ADV 453446 02 Unidade 2.390,04 4.780,08

06 UV LAMP PARA ELIX CR 402807 02 Unidade 972,90 1.945,80

07 FILTRO RESPIRO P/TANQUES 441187 02 Unidade 1.203,12 2.406,24

08 LAMP. UV.LINHA MQ CR/ADV 441190 02 Unidade 2.175,80 4.351,60

09 MILLIPAK EXPRESS 40 NE 442198 02 Unidade 824,00 1.648,00

10 KIT REPOSICAO LAMP UV A10
ADV 441303 02 Unidade 1.928,55 3.857,10

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 180 (cento e oitenta) dias a contar da ordem para o início da
execução do serviço emi�da pelo Serviço de Engenharia Clínica, e somente poderá ser prorrogado nos termos do
ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.2. O prazo de vigência da contratação, tratando-se de serviços não con�nuos, deve ficar adstrito à vigência do
respec�vo crédito orçamentário, nos termos do ar�go 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 33.338,92 (trinta e três mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa e dois
centavos).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA

 

Fonte: 615100000
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Programas de Trabalho: 10 302 2015 8758 0033 – 109689

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2019NE803891

 

Fonte: 6153000100

Programas de Trabalho: 10 302 2015 8585 0033 - 109667

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2019NE803892

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

 

____________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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______________________________________________

Sr. CARLOS EDUARDO SARTORI SILVA

Representante Legal da Empresa

MERCK S.A.

 

 

 

T E S T E M U N H A S

 

 

_________________________________               _________________________________

Nome                                                                             Nome

CPF                                                                                 CPF
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Sartori Silva, Usuário Externo, em 13/02/2020, às
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